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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

DECRETO Nº 11.461 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2023

 O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das 
atribuições de seu cargo, nos termos da Lei Federal nº 4.320/64 e Lei 
Municipal nº 5.038/2022.

D E C R E TA:

 Art. 1º- Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$ 
328.000,00 (trezentos e vinte e oito mil reais),  nas seguintes dotações 
orçamentárias:

02 PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA
02.003 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
003.04.131.0003.2003 PUBLICIDADE INSTITUCIONAL - CCS
Cód. Red: 29
3.3.90.39.00.00 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica
17040000000000	 Transf.	união	ref.	a	compensações	financeiras	explo-

ração de recursos naturais - royalties união (trezentos 
e vinte e cinco mil reais) R$ 325.000,00

02 PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA
02.006 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
006.04.123.0071.2161 M A N U T E N Ç Ã O  D A U N I D A D E  - 

SMF 
Cód. Red: 92  
3.3.90.39.00.00 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica
17040000000000	 Transf.	união	ref.	a	compensações	financeiras	explora-

ção de recursos naturais - royalties união (tres mil reais) 
R$ 3.000,00

 TOTAL R$ 328.000,00

 Art. 2º - Os recursos para cobertura do presente Crédito Adicional 
Suplementar, de que trata o art. 43 da Lei 4320/64, serão decorrentes do 
comprovado	excesso	de	arrecadação	dos	recursos	da	Cota-Parte	do	fundo	
especial do petróleo - FEP, código de receita nº 1.7.1.2.52.4.0.00.00.00, 
fonte de recurso 1.704.0000000.000 – Transf. União a compensações 
financeiras	exploração	de	recursos	naturais	–	royalties	união,	conforme	
apurado	abaixo:

Arrecadação de 2023
COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETROLEO – FEP

PREVISTA ARRECADADA
JANEIRO A DEZEMBRO/2023 EXCESSO

1.600.000,00 2.247.476,80 647.476,80

Previsão	de	arrecadação	para	o	exercício	de	2023	...........	R$	1.600.000,00
Arrecadação	do	período	de	janeiro	a	dezembro	de	2023	....	R$	2.247.476,80
Valor arrecadado a maior ................................................... R$    647.476,80
Valor desta suplementação ................................................. R$    328.000,00
Saldo disponível ................................................................ R$    319.476,80

 Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este decreto 
entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 22 de dezembro de 
2023.

RODRIGO DRABLE COSTA
Prefeito

PORTARIA N.º 68

 A PREFEITA MUNICIPAL DE BARRA MANSA,	em	exercício,	
usando das atribuições de seu cargo,

R      E      S      O      L      V      E:

 Art. 1° - ALTERAR na representação do Conselho Municipal De 
Direitos Da Pessoa Idosa - CMDPI, de que trata a Portaria nº 10/2023, 
na	forma	abaixo:

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL:

Associação Mulher, Cidadania, Ambiente e Economia Solidária

Titular: NELCINA DA SILVA BELLÓ, em substituição a Maria Aparecida 
Pedro.

 Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 
entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 19 de dezembro de 
2023..

RODRIGO DRABLE COSTA
PREFEITO

PORTARIA N.º 67

 O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, usando das 
atribuições de seu cargo,

R      E      S      O      L      V      E:

 Art. 1°CONSTITUIR a Mesa Diretora do Conselho Municipal dos 
Direitos	da	Pessoa	com	Deficiência	–	CMDDPD,	na	forma	abaixo:
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 Presidente:	Odailton	Silva	Teixeira
Vice-Presidente: Luciana Oliveira Alves
1° Secretária: Tânia Firmino Gomes
2° Secretária: Rita de Cássia Chiesse Ribas

 Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 2 de outubro de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 19 de dezembro de 2023..

RODRIGO DRABLE COSTA
PREFEITO

PORTARIA Nº 66

 O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, usando das atribuições de seu cargo,
  

R        E        S        O        L        V       E       :
  
 
 Art. 1° - ALTERAR na representação no CONSELHO MUNICIPAL DE DIREITOS DA CRIANÇA 
E	DO	ADOLESCENTE	–	CMDCA,	de	que	trata	a	Portaria	nº	14/2023,	na	forma	abaixo:

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL:

INSTITUIÇÃO ESCOLA DOMÉSTICA CECILIA MONTEIRO DE BARROS, em substituição a Ins-
tituição Creche Menino Jesus 

Titular: JANDIRA DE AGUIAR 
Suplente: INÊS SANTOS DA SILVA 

 Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação., retroagindo seus efeitos a 14 de outubro de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 19 de dezembro de 2023..

RODRIGO DRABLE COSTA
PREFEITO

A CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA MANSA APROVA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI Nº 6022, 
DE 27 DE dezembro DE 2023

Ementa: Autoriza a realização de concurso publico para provimento de cargos efetivos 
do	Município,	formação	de	cadastro	de	reserva	e	dá	outras	providências.

 Art. 1°-	Fica	o	Poder	Executivo	autorizado	a	realizar	Concurso	Publico	de	provas	e	 títulos	
para admissão de pessoal efetivo por Regime Estatuário para provimento e formação de cadastro de 
reserva,	para	a	Administração	Direta,	nos	termos	dos	Anexos	I	e	de	acordo	com	o	que	dispõe	o	art.	
37, II da Constituição Federal.

Parágrafo Único - A responsabilização pelas regras do presente concurso será de empresa devida-
mente	contratada	para	este	fim,	sob	a	égide	da	Lei	de	Licitações	e	demais	normas	vigentes	concer-
nentes ao caso.

 Art. 2°-	A	contratação	dos	aprovados	no	Concurso	Público	ficará	condicionada	as	disposições	emi-
tidas no art. 169 da Constituição Federal e no art. 38 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, 
não	podendo	exceder	os	limites	previstos	no	art.	18	e	seguintes	da	Lei	Complementar	n°101/2000	–	Lei	
de Responsabilidade Fiscal.

 Art. 3°-	Deve	a	empresa	citada	no	parágrafo	único	do	artigo	1°,	formular,	na	forma	da	lei,	o	
edital e o regulamento do referido Concurso publico, de forma a garantir a ampla publicidade e opor-
tunidade a todos os capacitados as vagas oferecidas.

Prefeito
RODRIGO DRABLE COSTA

Vice – Prefeita
MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA

Controlador Geral do Município
RODRIGO AMORIM CAMARGO

Procurador Geral do Município
CÉSAR CATAPRETA ESPINDOLA JUNIOR

Secretário Municipal de Governo
LUIZ ANTÔNIO FURLANI FILHO

Secretário Municipal de Administração e 
Modernização do Serviço Público
GABRIEL RAMOS RESENDE

Secretário Municipal de Finanças
LEONARDO RAMOS DE OLIVEIRA

Secretário Municipal de Educação
MARCUS VINICIUS PIRES DE BARROS

Secretário Municipal de Juventude, Esporte e Lazer
BRUNO MOREIRA DE OLIVEIRA

Secretário Municipal de Ordem Pública
DANIEL GUIMARÃES DE ABREU

Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico, 
Tecnologia e Inovação
DANIEL VOLPE MACIEL

Secretário de Assistência Social e Direitos Humanos
FANUEL FERNANDO DE PAULA FARIA

Secretário Municipal de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável
VINICIUS DE AZEVEDO SILVA

Secretário Municipal de Planejamento Urbano
EROS DOS SANTOS

Secretário Municipal de Desenvolvimento Rural
CARLOS ROBERTO DE CARVALHO

Secretário Municipal de Saúde
SÉRGIO GOMES DA SILVA

Secretário Municipal de Manutenção Urbana 
CESAR GONÇALVES DE CARVALHO 

Administração Indireta
Diretor Executivo do FUNDAMP
NIVALDO OLIVEIRA VIANA

Presidente da Fundação Cultura Barra Mansa
MARCELO BRANCO CRUZ 

Diretor Executivo do Serviço Autônomo
de Água e Esgoto – SAAE
JOSÉ GERALDO MATTEA SALGADO SANTOS

Presidente do Fundo de Previdência
Social de Barra Mansa
GABRIEL RAMOS RESENDE
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 Art. 4°- O concurso terá validade de dois anos, a contar de sua 
homologação,	podendo	ser	prorrogado	por	igual	período,	mediante	decreto	
do	executivo	municipal,	publicado	no	Boletim	Oficial	do	Município.

 Art. 5°- Fica reservado o percentual de 20% (vinte por cento) das vagas 
oferecidas no concurso público aos negros, nos termos da Lei 4.518/2016.

 Art. 6°- Os recursos para fazer frente as despesas oriundas desta Lei são 
os	do	Orçamento	Geral	do	Município.

 Art. 7°- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 27 DE dezembro DE 
2023.

RODRIGO DRABLE COSTA
PREFEITO

A CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA MANSA APROVA E EU SANCIO-
NO A SEGUINTE LEI Nº 6023, DE 27 DE dezembro DE 2023

Ementa:	Altera	a	Lei	4.831/2019	e	dá	outras	providências.

 Art. 1º -	Altera	o	Anexo	I	da	Lei	4.831/2019,	acrescentando	os	
seguintes cargos:

Auxiliar	Veterinário	-	NV	11;

Analista	Jurídico	-	NV	18;

Educador	Físico	-	NV	18;

Cuidador	Social	-	NV	16;

Enfermeiro	Auditor	-	NV	18;

Engenheiro	de	Segurança	-	NV	18;

Médico	Nefrologista	-	NV	18;

Médico Regulador - NV18.

 Art. 2º - Acrescenta-se as atribuições dos cargos do art. 1º desta 
Lei	ao	Anexo	V	da	Lei	4.831/2019.

Auxiliar Veterinário - Realizar procedimentos de enfermagem vete-
rinária.	Esterilizar	instrumentos	cirúrgicos,	clínicos	e	de	laboratórios	
veterinários;	manter	as	salas	de	cirurgia,	de	exames	e	de	tratamento	
clínico	ou	farmacêutico	em	condições	de	uso;	proceder	à	limpeza	do	
material	utilizado;	conter	os	animais	durante	os	exames;	empacotar	
material	 cirúrgico;	 preparar	material	 para	 aulas	 prática,	 exames,	
tratamento	e	cirurgias;	informar	ao	superior	imediato	as	condições	
do	material	utilizado	nos	exames	e	cirurgias;	executar	o	pré	e	o	pós-
-operatório;	auxiliar	na	coleta	de	material	para	exames;	participar	de	
vacinações e trabalho de inseminação artificial. Organizar o local de 
trabalho,	manter	a	limpeza	do	local	de	trabalho;	preencher			ficha			do			
animal	(cadastro);	conferir			dados			do			animal	(ficha			ou	identifica-
ção);	organizar	o	atendimento	(horário	de	tosa	e	banho);	controlar	
estoques;	repor	material	e	medicamentos;	controlar	óbitos;	embalar	
e	encaminhar	cadáver	para	necropsia;	enviar			material		 	coletado			
para			exames			clínicos;	lubrificar,	limpar,	resfriar	e	desinfetar	equi-
pamentos. Trabalhar em conformidade a normas e procedimentos 

de	segurança,	higiene	e	saúde.	Auxiliar	nas	atividades	de	ensino,	
pesquisa	e	extensão.	Executar	outras	tarefas	de	mesma	natureza	ou	
nível	de	complexidade	associado	à	sua	especialidade	ou	ambiente.

Analista Jurídico - Desenvolver atividades em todos os campos 
do	Direito,	envolvendo	o	apoio	a	Procuradoria	Geral	do	Município		
na	análise	de	processos	administrativos	e	judiciais;	elaboração	de	
minutas de: pareceres técnicos, despachos, peças processuais, 
editais, modelos de contratos, respostas e consultas internas sobre 
matéria	jurídica;	pesquisa,	seleção	e	processamento	de	legislação,	
doutrina	e	jurisprudência;	prestar	assistência	jurídica	e	administrativa	
à	Procuradoria	Municipal;	Prestar	suporte	técnico	a	Procuradoria	Mu-
nicipal, no que se refere a utilização de sistemas de peticionamento 
eletrônico	 (e-SAJ,	PJE,	EPROC	e	 demais);	 	 planejar,	 organizar	 e	
supervisionar os serviços técnico-administrativos da Procuradoria 
Municipal,	para	assegurar,	produtividade,	eficiência	e	a	correta	exe-
cução	dos	serviços;	executar	as	atividades	de	apoio	administrativo	
necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos da Procuradoria do 
Município;	receber,	selecionar,	registrar,	classificar,	expedir,	arquivar	
e	conservar	correspondências,	documentos	e	processos;	desenvol-
ver	atividades	referentes	à	organização,	controle	e	manutenção	dos	
serviços	administrativos,	operacionais	e	de	apoio	à	pesquisa	sobre	
assuntos	normativos,	doutrinários	e	 jurisprudenciais,	 relacionados	
com	áreas	meio	e	fim	da	Procuradoria	do	Município;	manter	coletânea	
atualizada	da	legislação,	doutrina	e	jurisprudência	sobre	assuntos	de	
interesse	do	Município;	executar	análise	e	instrução	de	processos;	
realizar o controle e arquivamentos de documentos da Procurado-
ria	Municipal;	elaboração	de	memorandos	e	ofícios;	elaboração	de	
pareceres	 e	 peças	 processuais	 de	menor	 complexidade	 a	 serem	
aprovados	pelo	Procurador	Municipal;	supervisionar	o	processo	de	
formação	e	andamento	dos	executivos	fiscais	junto	a	Procuradoria	
Municipal	e	o	Setor	de	Tributação;		realizar	o	controle	de	carga	dos	
processos	junto	as	Varas;	executar	as	atividades	referentes	à	requi-
sição,	à	recepção,	à	guarda,	à	distribuição	e	ao	controle	do	estoque	
do material de consumo, bem como receber e manter controle do 
material	permanente	da	Procuradoria	Geral	do	Município	de	Barra	
Mansa;	prestar	apoio	administrativo	e	disponibilizar	documentos	e	
informações	solicitados	pelos	demais	Departamentos;	coordenar	e	
controlar	o	atendimento	ao	público	interno	e	externo;	guardar	sigilo	
das	atividades	inerentes	às	atribuições	do	cargo,	levando	ao	conhe-
cimento	do	superior	hierárquico	informações	ou	notícias	de	interesse	
do serviço público ou particular que possa interferir no regular an-
damento	do	serviço	público.	Executar	outras	atividades	correlatas.

Educador Físico -	Planejar,	acompanhar,	avaliar,	executar	e	controlar	
as	atividades	relacionadas	à	educação	física	através	da	promoção	
da	saúde	e	da	capacidade	física	por	meio	de	prática	de	exercícios	e	
atividades corporais. Desenvolver programas de educação preventiva 
à	saúde	seguindo	as	diretrizes	da	atenção	primária	à	saúde.	Desen-
volver	atividades	 físicas	e	práticas	 corporais	 junto	à	 comunidade.	
Veicular	informações	que	visem	à	prevenção,	minimização	dos	riscos	
e	proteção	à	vulnerabilidade,	buscando	a	produção	do	autocuidado.	
Incentivar a criação de espaços de inclusão social, com ações que 
ampliem	o	sentimento	de	pertinência	social	nas	comunidades	por	meio	
de	atividade	física	regular,	do	esporte	e	lazer	e	das	práticas	corporais.	
Proporcionar	 Educação	 Permanente	 em	 atividade	 física/	 práticas	
corporais,	nutrição	e	saúde	juntamente	com	as	equipes	de	saúde	da	
família,	sob	a	forma	de	coparticipação	e	acompanhamento	supervisio-
nado, discussão de casos e demais metodologias da aprendizagem 
em serviço, dentro de um processo de educação permanente. Articular 
ações,	de	forma	integrada	às	equipes	de	saúde	da	família,	sobre	o	
conjunto	de	prioridades	 locais	em	saúde	que	 incluam	os	diversos	
setores da Administração Pública. Contribuir para a ampliação e a 
valorização	da	utilização	dos	espaços	públicos	de	convivência	como	
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proposta de inclusão social. Identificar profissionais e/ou membros da 
comunidade com potencial para o desenvolvimento do trabalho em 
práticas corporais. Capacitar os profissionais, inclusive os Agentes 
Comunitários de Saúde, para atuarem como facilitadores e/ou mo-
nitores	no	desenvolvimento	de	atividades	físicas/práticas	corporais.	
Supervisionar de forma compartilhada e participativa as atividades 
desenvolvidas	 pelas	 equipes	 de	 saúde	da	 família	 na	 comunidade	
sugerindo	e	executando	ações	no	âmbito	das	práticas	corporais	e	
atividades	físicas.	Promover	ações	ligadas	às	atividades	físicas/prá-
ticas	corporais	junto	aos	demais	equipamentos	públicos	presentes	
no	Município.	Articular	parcerias	com	outros	setores	da	área	adstrita,	
junto	com	outras	equipes	multidisciplinares	e	a	população,	visando	
ao	melhor	uso	dos	espaços	públicos	existentes	e	a	ampliação	das	
áreas	disponíveis	para	as	práticas	corporais.	Promover	eventos	que	
estimulem	ações	que	valorizem	atividades	físicas/práticas	corporais	
e	sua	importância	para	a	saúde	da	população.	Atuar	na	execução	de	
programas	e	projetos	na	área	de	assistência	social.	Integrar	equipes	
multidisciplinares	de	atendimento	aos	programas	e	projetos	na	área	
da	infância	e	juventude.	Coordenar	e	dirigir	as	competições	despor-
tivas envolvendo os diversos setores da comunidade municipal, em 
especial	as	crianças	e	adolescentes.	Supervisionar,	dirigir	e	executar	
as atividades de práticas desportivas das crianças e adolescentes, 
organizando as competições e treinamentos. Implantar, coordenar e 
executar	programas	e	projetos	à	infância	e	adolescência,	especial-
mente	àqueles	considerados	em	situação	de	maior	vulnerabilidade	
social, para promoção humana, na busca do seu desenvolvimento 
sadio.	Organizar,	coordenar	e	executar	programas	e	projetos	junto	
às	crianças	e	adolescentes	com	vistas	às	práticas	desportivas	para	
a inclusão social, a melhoria da qualidade de vida e a valorização da 
pessoa	humana.	Atuar,	planejar	e	executar	projetos	junto	aos	idosos	
assistidos ou não pelos programas sociais, visando a melhoria da 
qualidade	de	vida	da	terceira	idade.	Coordenar,	planejar,	programar,	
supervisionar,	dinamizar,	dirigir,	organizar,	avaliar	e	executar	traba-
lhos,	programas,	planos	e	projetos,	bem	como	prestar	serviços	de	
auditoria, consultoria e assessoria, realizar treinamentos especia-
lizados, participar de equipes multidisciplinares e interdisciplinares 
e	elaborar	informes	técnicos,	científicos	e	pedagógicos,	todos	nas	
áreas	de	atividades	físicas	e	do	desporto.	Executar	ações	correlatas	
às	suas	funções	em	qualquer	programa	ou	projeto	sob	a	determina-
ção da Administração.

Cuidador Social - Organizar a rotina do acolhimento, orientando os 
acolhidos para o seu cumprimento. Controlar e distribuir vestuário, 
calçados e materiais de higiene pessoal aos acolhidos. Acompanhar 
os	acolhidos	para	atendimentos	externos	e	internos	e/ou	atividades	
de rotina. Apoiar os acolhidos nas atividades da vida diária (banho, 
higiene,	alimentação,	etc.),	caso	haja	necessidade	em	função	das	
condições de autonomia do usuário. Solicitar material de higiene 
de	consumo	à	coordenação	de	residência.	Ministrar	medicamentos,	
seguindo recomendações médicas. Participar de reuniões técnicas 
e/ou administrativas, quando solicitado. Fornecer informações para 
o	plantão	através	do	 livro	de	ocorrência	e/ou	verbalmente.	Contri-
buir	com	 informações	aos	 técnicos	e	equipes	de	 residências	para	
estudos de casos. Fazer cumprir as normas da instituição. Zelar 
pelo patrimônio da Instituição. Manter bom relacionamento com os 
acolhidos	 e	 postura	 ética	 profissional.	 Executar	 outras	 tarefas	 da	
mesma natureza e grau de responsabilidade, a critério da chefia 
imediata. Acompanhar o dia-a-dia do(as) acolhidos(as) durante as 
atividades	da	vida	diária.	Executar	cuidados	básicos	com	alimenta-
ção, higiene e proteção. Favorecer a formação de relação afetiva 
personalizada e individualizada com cada acolhido(a). Acompanhar 
os acolhidos(as) nos serviços de saúde, escola e outros serviços 
requeridos	no	cotidiano.	Auxiliar	o/a	acolhido(a)	para	lidar	com	sua	

história de vida, fortalecimento da autoestima e construção da iden-
tidade. Oferecer apoio na preparação dos(as) acolhidos(as) para o 
desligamento. Todas as funções podem ser acionadas em caso de 
calamidade	pública/estado	de	emergência.

Enfermeiro Auditor -	Relacionar	e	aplicar	os	princípios	da	ciência	
da	 administração	 nos	 serviços	 de	 auditoria.	Avaliar	 a	 assistência	
de enfermagem prestada ao cliente por meio do prontuário médico. 
Verificar a observância dos procedimentos frente aos padrões e pro-
tocolos estabelecidos. Estruturar processos para ações de auditoria 
em	sua	área	específica.

Engenheiro de Segurança do Trabalho - Controlar perdas potenciais 
e	 reais	de	processos,	produtos	e	serviços;	 identificar,	 	determinar		
e			analisar			causas			de			perdas;		estabelecer			plano			de			ações	
preventivas			e			corretivas;			medir			parâmetros			de			processos,			
produtos			e			serviços;	ajustar				processos,			produtos			e			serviços			
para			eliminação			ou			redução			de			perdas;	avaliar		eficácia		de		
ajustes;	 	 inspecionar	 	 funcionamento	 	de	 	processos,	 	produtos	 	e	
serviços;			padronizar			sistemas			e			operações;		auditar			proces-
sos,	 	produtos		 	e	 	 	serviços;	supervisionar	sistemas,	processos	e	
métodos	industriais;	analisar	projetos	industriais;	coletar	dados	de	
processo;	criar	banco	de	dados	de	processos		e	projetos;	processar		
e	 interpretar	 dados	 	 e	 resultados;	 comparar	 	 processos	 para	 sua	
otimização	bem	como	de	produtos	e	 serviços;	 atualizar	 dados	de	
registros;	implantar	ferramentas	de	controle	de	qualidade;	monitorar	
desempenho	de	processos;	gerenciar	segurança	do	 trabalho	e	do	
meio	ambiente;	inspecionar	instalações;	classificar	exposição	a	ris-
cos	potenciais;	quantificar	concentração,	intensidade	e	distribuição	
de	agentes	agressivos;	montar	programas	de	prevenção	ambiental;	
providenciar	 sinalizações	de	 segurança;	 dimensionar	 sistemas	de	
prevenção	e	combate	a	incêndios;	solicitar	autorização	para	aquisição	
de	produtos	controlados;	determinar	procedimentos	de	segurança	
para	áreas	confinadas;	determinar	procedimentos	de	segurança	para	
trabalho	com	eletricidade;	determinar			procedimentos			de			segurança			
em			armazenagem,			transporte			e	utilização	de	produtos	químicos;	
determinar procedimentos de segurança para redução ou eliminação 
de	ruídos	industriais;	providenciar	avaliação	ergonômica	de	postos	
de	trabalho;	determinar	tipos	de	equipamentos	de	proteção	individual	
e	coletiva	conforme	riscos;	verificar	procedimentos	de	descarte	de	
rejeitos	industriais;	controlar	emissão	de	efluentes	líquidos,	gasosos	e	
sólidos;	emitir	documentação	técnica;	emitir	relatórios,	mapa	de	risco,	
pareceres	técnicos	e	laudos	periciais;	divulgar	resultados	e	planos	
de	trabalho;	documentar	memória	técnica	de	métodos,	processos	e	
produtos;	emitir	programas	de	prevenção	conforme	normas	legais,	
preparar	ART	(anotação	de	responsabilidade	técnica;	utilizar	recursos	
de	Informática;	executar			outras			tarefas			de			mesma			natureza			e			
nível			de			complexidade	associadas	ao	ambiente	organizacional.

Médico Nefrologista - Diagnosticar e tratar as afecções do sistema 
nefrourinário,	fazendo	exame	clínico	no	paciente	pediátrico	e	orien-
tando	a	 realização	dos	exames	subsidiários,	para	 recuperar	 lhe	a	
saúde;	 Efetuar	 exames	médicos;	 Emitir	 diagnósticos;	 Prescrever	
medicamentos e realizar outras formas de tratamento do aparelho 
urinário,	inclusive	transplante;	Acompanhar	os	pacientes	pediátricos	
no	pré	e	pós-cirúrgico;	Aplicar	recursos	de	medicina	preventiva	ou	
terapêutica,	para	promover	a	saúde	e	bem-estar	do	paciente.

Médico Regulador - Realizar a regulação de todas as consultas e 
encaminhamentos	de	exames	da	atenção	básica;	 verificar	a	clas-
sificação	de	risco	dos	encaminhamentos;	discutir	com	o	médico	da	
Unidade	a	devolução	ou	negativa	dos	encaminhamentos;	treinar	os	
médicos da unidade quando solicitado e demais funções referentes 
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a função.

 Art. 3º - Os cargos de Fiscal Sanitário com especialidade em 
curso	superior	terão	Nível	18,	com	as	seguintes	especialidades:

Nutricionista;
Farmacêutico;
Enfermeiro;
Médico	veterinário;
Biologia.
 
 Art. 4º - O cargo de Agente de Combate ao Vetor entra para o 
quadro	dos	cargos	em	extinção,	Anexo	IV	da	Lei	4.831/2019.

 Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 27 DE dezembro DE 
2023.

RODRIGO DRABLE COSTA
PREFEITO

A CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA MANSA APROVA E EU SANCIO-
NO A SEGUINTE: LEI Nº 5099, DE 27 DE dezembro DE 2023.

Ementa: Dispõe sobre a Revisão do Plano Plurianual 
(RPPA).   

                                                    
 Art. 1º - A presente lei estabelece  Revisão do Plano Plurianual 
(RPPA), conforme permite o art. 4º da Lei nº 4967, de 23 de dezembro 
de	2021,	que	dispõe	sobre	o	Plano	Plurianual	para	o	período	2022/2025.

 Art. 2º - A Revisão do Plano Plurianual (PPA 2022/2025) decorre 
dos	ajustes	necessários,	 face	aos	novos	cenários	e	às	situações	não	
previstas quando de sua elaboração.

 Art. 3º -	Integra	esta	Lei	o	Anexo	I,	com	as	prioridades	e	metas	
das	 diretrizes	 orçamentárias	 para	 o	 exercício	 de	 2024,	 devidamente	
revisadas.

 Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 27 DE dezembro DE 
2023.

RODRIGO DRABLE COSTA
PREFEITO

A CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA MANSA APROVA E EU SANCIO-
NO A SEGUINTE: LEI Nº 5098, DE 27 DE dezembro DE 2023.

Ementa: Estima	a	receita	e	fixa	a	despesa	do	Município	de	
Barra	Mansa	para	o	exercício	2024.																																																																								

                  
 Art. 1º -	O	Orçamento	do	Município	de	Barra	Mansa	para	o	exer-
cício	financeiro	de	2024,	discriminado	pelos	anexos	 integrantes	desta	
Lei,	estima	a	receita	e	fixa	a	despesa	em	R$	800.000.000,00	(oitocentos	
milhões de reais), inclusos no total referido os recursos dos órgãos da 
Administração	Direta,	Indireta,	Fundos	e	Fundações,	instituídos	e	mantidos	
pelo	Poder	Público	e	da	Câmara	Municipal,	conforme	resumo	abaixo:

 Art. 2º - A Receita será realizada mediante a arrecadação de 
tributos, rendas e outras receitas correntes e de capital na forma da 
legislação	em	vigor	e	das	especificações	do	anexo	02	da	Lei	4.320/64	
(Quadro Demonstrativo da Receita por Fontes), com o seguinte desdo-
bramento:

• RECEITA

RECEITAS CORRENTES                                                                                 751.416.000
Impostos,	Taxas	e	Contribuições	de	Melhoria																																																				119.293.600
Contribuições                                                                                                        37.022.000
Receita Patrimonial                                                                                               21.356.500
Receita de Serviços                                                                                               82.115.300
Transferências	Correntes																																																																																					506.351.500
Outras Receitas Correntes                                                                                     26.757.100
(-) Dedução p/ o   FUNDEB                                                                            (-) 
41.480.000

RECEITAS DE CAPITAL                                                                                       7.500.000 
Alienação de Bens                                                                                                    1.500.000
Transferências	de	Capital																																																																																									6.000.000

 RECEITAS CORRENTES INTRAORÇAMENTÁRIAS                                   41.084.000
 Receitas Intraorçamentárias de Contribuições                                                     41.084.000
-----------------------------------------------------------------------------------------------
TOTAL GERAL                                                                                                800.000.000
------------------------------------------------------------------------------------------------
       
  Art. 3º - A Despesa será realizada segundo discriminação dos 
Quadros “PROGRAMAS DE TRABALHO” e “NATUREZA DA DESPE-
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SA”, conforme Lei 4.320, de 17/03/1964, Port. MOG Nº 42 de 14/04/99 
e Port. Interministerial nº 163 de 04/05/2001, que apresentam o seguinte 
desdobramento:

     2.1 – NATUREZA DA DESPESA 

     DESPESAS CORRENTES
     Pessoal e Encargos Sociais                                                                                 445.784.350
					Juros	e	Encargos	da	Dívida																																																																																		15.085.000
     Outras Despesas Correntes                                                                                 293.549.150

     DESPESAS DE CAPITAL
     Investimentos                                                                                                        21.701.500
					Amortização	da	Dívida																																																																																									20.880.000
					Reserva	de	Contingência																																																																																								3.000.000
------------------------------------------------------------------------------------------------
TOTAL GERAL                                                                                               800.000.000
------------------------------------------------------------------------------------------------

2.2 – DESPESA DA ADMINISTRAÇÃO POR UNIDADES ORÇAMEN-
TÁRIAS

 Art. 4º -	Fica	o	Poder	Executivo	autorizado	a:

I - Abrir créditos adicionais suplementares até o limite de cin-
quenta por cento das dotações do Orçamento da Despesa, consigna-
dos	nos	Quadros	da	Natureza	da	Despesa	(Anexo	02	–	Despesa),	em	
conformidade com § 8º do art. 165 da Constituição Federal e inciso I 
do	art.	7º	da	Lei	nº	4320/64;

II - Realizar operações de crédito até o limite de vinte e cinco 
por cento da receita prevista, em conformidade com os diplomas legais 
citados	no	inciso	I;

III - Realizar operações de crédito por antecipação de receita 
orçamentária, nos limites e prazos estabelecidos pela legislação em 
vigor, em especial a Seção IV, Subseção I, da Lei Complementar 
101/2000.

Art. 5º -	O	Orçamento,	 elaborado	 de	 forma	 compatível	 com	
o Plano Plurianual, com a Lei de Diretrizes Orçamentárias e com as 
normas da Lei Complementar nº 101/2000 e Lei nº 4320/1964, contém:

I - Demonstrativo da Compatibilidade da Programação dos 
Orçamentos	com	os	objetivos	e	metas	constantes	do	documento	de	
que	trata	o	§	1º	do	art.	4º,	da	Lei	Complementar	nº	101/2000;

II - Demonstrativo regionalizado do efeito sobre as receitas e 
despesas,	decorrentes	de	isenções,	anistias,	remissões,	subsídios	e	
benefícios	 de	 natureza	 financeira,	 tributária	 e	 creditícia,	 bem	 como	
das	medidas	de	compensação	à	renúncia	de	receita	e	ao	aumento	de	
despesas obrigatórias de caráter continuado, estabelecido no art. 165 
§ 6º da C.F. combinado com o art. 5º, inciso II, da Lei Complementar 
101/00;

III - 	Reserva	de	Contingência,	cuja	forma	de	utilização	e	mon-
tante,	definido	com	base	na	receita	corrente	líquida,	foram	estabeleci-
dos na Lei de Diretrizes Orçamentárias para atendimento de passivos 
contingentes	e	outros	riscos	fiscais	imprevistos;

IV -    Quadro discriminativo da receita segundo as categorias 
econômicas;

V -  Quadros demonstrativos da receita e planos de aplicação 
dos	fundos	especiais;

VI -	Quadro	demonstrativo	dos	investimentos	incluídos	no	Or-
çamento	de	2024,	constantes	do	Plano	Plurianual	2024;

VII -	Demonstrativo	da	Evolução	da	Dívida	Consolidada,	que	
será atendida nesta Lei, mediante a utilização de recursos provenientes 
das receitas por categoria econômica e por destinação da fonte de 
recursos	próprios	livres	de	aplicação,	despesas	de	juros	e	encargos	
da	dívida,	bem	como,	com	amortização,	conforme	estabelecido	no	§	
1º	do	art.	5º	da	Lei	Complementar	101/00;

Art. 6º - Até 30 dias após a publicação dos orçamentos, o Poder 
Executivo	estabelecerá	a	programação	financeira	e	o	cronograma	de	
execução	mensal	de	desembolso,	bem	como	a	arrecadação	em	metas	
bimestrais, estabelecida no art. 13 da Lei Complementar 101/00.

Art. 7º	-	O	Prefeito,	no	âmbito	do	Poder	Executivo,	poderá	ado-
tar parâmetros para utilização das dotações, de forma a compatibilizar 
as	despesas	à	efetiva	realização	das	receitas,	para	garantir	as	metas	
de resultado primário.



28 de dezembro de 2023  -  PÁGINA 7Boletim Informativo Oficial da Prefeitura Municipal de Barra Mansa - Nº 1392

Art. 8º	-	O	Poder	Executivo	poderá	abrir	crédito	adicional	su-
plementar em favor do Poder Legislativo, em caso de eventual receita 
arrecadada	a	maior	que	a	prevista	na	execução	orçamentária	de	2023,	
de	 modo	 que,	 no	 exercício	 de	 2024,	 a	 dotação	 relativa	 à	 Câmara	
Municipal	de	Barra	Mansa	possa	ser	aumentada	até	o	limite	máximo	
estabelecido pela EC nº 58/09 que deu nova redação ao  Art. 29-A, II, 
da Constituição Federal.

Art. 9º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra 
em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 27 DE dezembro DE 
2023.   

                                             
RODRIGO DRABLE COSTA

PREFEITO

A CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA MANSA APROVA E EU SANCIO-
NO A SEGUINTE: LEI COMPLEMENTAR N.º 101, DE 27 DE dezembro 
DE 2023.

Ementa: Altera redação do artigo 53, da Lei Complementar 
número 57, de 21 dezembro de 2009, adequando a legislação 
municipal do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Nature-
za a Lei Complementar Federal nº 116/2003, sobretudo a 
Lista	de	Serviços	anexa	à	Lei	Complementar	número	57	
de	21	de	dezembro	de	2009.	Altera	também	os	anexos	II	e	
III da Lei Complementar 57 de 21 de Dezembro de 2009 e 
dá	outras	providências,	não	havendo	majoração	tributária,	
alteração	de	alíquotas,	ampliação	de	incidência	tributária	
ou qualquer outra forma de aumento do ônus tributário para 
os	contribuintes	do	município.	

Art. 1º. O artigo 53, da Lei Complementar número 57, de 21 de 
dezembro de 2009 (Código Tributário Municipal), passa a vigorar com a 
seguinte redação:

Art. 53o O serviço considera-se prestado, e o imposto, devido, 
no local do estabelecimento prestador ou, na falta do estabelecimento, 
no	local	do	domicílio	do	prestador,	exceto	nas	hipóteses	previstas	nos	
incisos I a XXV, quando o imposto será devido no local:

I – do estabelecimento do tomador ou intermediário do serviço 
ou, na falta de estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, no caso 
do	serviço	proveniente	do	exterior	do	País	ou	cuja	prestação	se	tenha	
iniciado	no	exterior	do	País.

II – da instalação dos andaimes, palcos, coberturas e outras es-
truturas,	no	caso	dos	serviços	descritos	no	subitem	3.05	da	lista	anexa;

III	 –	da	execução	da	obra,	no	caso	dos	serviços	descritos	no	
subitem	7.02	e	7.19	da	lista	anexa;

IV – da demolição, no caso dos serviços descritos no subitem 7.04 
da	lista	anexa;

V	–	das	edificações	em	geral,	estradas,	pontes,	portos	e	congê-
neres,	no	caso	dos	serviços	descritos	no	subitem	7.05	da	lista	anexa;

VI	 –	 da	 execução	 da	 varrição,	 coleta,	 remoção,	 incineração,	
tratamento,	reciclagem,	separação	e	destinação	final	de	lixo,	rejeitos	e	
outros	resíduos	quaisquer,	no	caso	dos	serviços	descritos	no	subitem	
7.09	da	lista	anexa;

VII	–	da	execução	da	limpeza,	manutenção	e	conservação	de	vias	
e	logradouros	públicos,	imóveis,	chaminés,	piscinas,	parques,	jardins	e	
congêneres,	no	caso	dos	serviços	descritos	no	subitem	7.10	da	lista	anexa;

VIII	–	da	execução	da	decoração	e	jardinagem,	do	corte	e	poda	de	
árvores,	no	caso	dos	serviços	descritos	no	subitem	7.11	da	lista	anexa;

IX	–	do	controle	e	tratamento	do	efluente	de	qualquer	natureza	e	

de	agentes	físicos,	químicos	e	biológicos,	no	caso	dos	serviços	descritos	
no	subitem	7.12	da	lista	anexa;

X	 -	 do	 florestamento,	 reflorestamento,	 semeadura,	 adubação,	
reparação de solo, plantio, silagem, colheita, corte, descascamento de 
árvores,	silvicultura,	exploração	florestal	e	serviços	congêneres	indisso-
ciáveis	da	formação,	manutenção	e	colheita	de	florestas	para	quaisquer	
fins	e	por	quaisquer	meios;	no	caso	dos	serviços	descritos	no	subitem	
7.16	da	lista	anexa;

XI	–	da	execução	dos	serviços	de	escoramento,	contenção	de	
encostas	e	congêneres,	no	caso	dos	serviços	descritos	no	subitem	7.17	
da	lista	anexa;

XII – da limpeza e dragagem, no caso dos serviços descritos no 
subitem	7.18	da	lista	anexa;

XIII – onde o bem estiver guardado ou estacionado, no caso dos 
serviços	descritos	no	subitem	11.01	da	lista	anexa;

XIV	-	dos	bens,	dos	semoventes	ou	do	domicílio	das	pessoas	
vigiados, segurados ou monitorados, no caso dos serviços descritos no 
subitem	11.02	da	lista	anexa;

XV – do armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação 
e guarda do bem, no caso dos serviços descritos no subitem 11.04 da 
lista	anexa;

XVI	–	da	execução	dos	serviços	de	diversão,	lazer,	entretenimento	
e	congêneres,	no	caso	dos	serviços	descritos	nos	subitens	do	item	12,	
exceto	o	12.13,	da	lista	anexa;

XVII	-	do	Município	onde	está	sendo	executado	o	transporte,	no	
caso	dos	serviços	descritos	pelo	item	16	da	lista	anexa;		

XVIII – do estabelecimento do tomador da mão-de-obra ou, na falta 
de estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, no caso dos serviços 
descritos	pelo	subitem	17.05	da	lista	anexa;

XIX	–	da	feira,	exposição,	congresso	ou	congênere	a	que	se	re-
ferir	o	planejamento,	organização	e	administração,	no	caso	dos	serviços	
descritos	pelo	subitem	17.10	da	lista	anexa;

XX – do porto, aeroporto, ferroporto, terminal rodoviário, ferroviário 
ou	metroviário,	no	caso	dos	serviços	descritos	pelo	item	20	da	lista	anexa.

XXI	-	do	domicílio	do	tomador	dos	serviços	dos	subitens	4.22,	
4.23	e	5.09;		

XXII	 -	do	domicílio	do	 tomador	do	serviço	no	caso	dos	serviços	
prestados pelas administradoras de cartão de crédito ou débito e demais 
descritos	no	subitem	15.01;		

XXIII	-	do	domicílio	do	tomador	do	serviço	do	subitem	15.09.	
§ 1º No caso dos serviços a que se refere o subitem 3.04 da lista 

anexa,	considera-se	ocorrido	o	fato	gerador	e	devido	o	imposto	em	cada	
Município	em	cujo	território	haja	extensão	de	ferrovia,	rodovia,	postes,	
cabos,	 dutos	 e	 condutos	 de	 qualquer	 natureza,	 objetos	 de	 locação,	
sublocação, arrendamento, direito de passagem ou permissão de uso, 
compartilhado ou não.  

§ 2º No caso dos serviços a que se refere o subitem 22.01 da 
lista	anexa,	considera-se	ocorrido	o	fato	gerador	e	devido	o	imposto	em	
cada	Município	em	cujo	território	haja	extensão	de	rodovia	explorada.

§ 3º Considera-se ocorrido o fato gerador do imposto no local do 
estabelecimento	prestador	nos	serviços	executados	em	águas	marítimas,	
excetuados	os	serviços	descritos	no	subitem	20.01.

Art. 2º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo os seus efeitos:

I – observada a anterioridade anual e nonagesimal, em relação 
ao	item	11.05,	constante	na	lista	anexa	a	esta	Lei.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 27 DE dezembro DE 
2023.

RODRIGO DRABLE COSTA
Prefeito
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ANEXO PRÓPRIO II LISTA DE SERVIÇOS
Item Descrição Alíquota
1 Serviços	de	informática	e	congêneres 4%
1.01 Análise e desenvolvimento de sistemas. 4%
1.02 Programação. 4%
1.03 Processamento, armazenamento ou hospedagem de 

dados,	textos,	imagens,	vídeos,	páginas	eletrônicas,	apli-
cativos e sistemas de informação, entre outros formatos, 
e	congêneres.	

4%

1.04 Elaboração de programas de computadores, inclusive de 
jogos	eletrônicos,	independentemente	da	arquitetura	cons-
trutiva	da	máquina	em	que	o	programa	será	executado,	
incluindo	tablets,	smartphones	e	congêneres.	

4%

1.05 Licenciamento ou cessão de direito de uso de programas 
de computação.

4%

1.06 Assessoria e consultoria em informática. 4%
1.07 Suporte técnico em informática, inclusive instalação, con-

figuração e manutenção de programas de computação e 
bancos de dados.

4%

1.08 Planejamento,	confecção,	manutenção	e	atualização	de	
páginas eletrônicas.

4%

1.09 Disponibilização, sem cessão definitiva, de conteúdos de 
áudio,	vídeo,	imagem	e	texto	por	meio	da	internet,	respei-
tada	a	imunidade	de	livros,	jornais	e	periódicos	(exceto	a	
distribuição de conteúdos pelas prestadoras de Serviço 
de Acesso Condicionado, de que trata a Lei no 12.485, de 
12	de	setembro	de	2011,	sujeita	ao	ICMS).	

4%

Item Descrição Alíquota
2 Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza. 4%

2.01 Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza. 4%

Item Descrição Alíquota
3 Serviços prestados mediante locação, cessão de direito de 

uso	e	congêneres.
4%

3.01 VETADO 4%
3.02 Cessão de direito de uso de marcas e de sinais de propaganda. 4%
3.03 Exploração	 de	 salões	 de	 festas,	 centro	 de	 convenções,	

escritórios virtuais, stands, quadras esportivas, estádios, 
ginásios, auditórios, casas de espetáculos, parques de di-
versões,	canchas	e	congêneres,	para	realização	de	eventos	
ou negócios de qualquer natureza.

4%

3.04 Locação, sublocação, arrendamento, direito de passagem ou 
permissão de uso, compartilhado ou não, de ferrovia, rodovia, 
postes, cabos, dutos e condutos de qualquer natureza.

4%

3.05 Cessão de andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas 
de uso temporário.

4%

Item Descrição Alíquota
4 Serviços	de	saúde,	assistência	médica	e	congêneres.
4.01 Medicina e biomedicina. 4%
4.02 Análises	clínicas,	patologia,	eletricidade	médica,	radiotera-

pia,	quimioterapia,	ultra-	sonografia,	ressonância	magnética,	
radiologia,	tomografia	e	congêneres.

4%

4.03 Hospitais,	clínicas,	laboratórios,	sanatórios,	manicômios,	ca-
sas	de	saúde,	prontos-	socorros,	ambulatórios	e	congêneres.

4%

4.04 Instrumentação cirúrgica. 4%
4.05 Acupuntura. 4%
4.06 Enfermagem,	inclusive	serviços	auxiliares. 4%
4.07 Serviços	farmacêuticos. 4%
4.08 Terapia	ocupacional,	fisioterapia	e	fonoaudiologia. 4%
4.09 Terapias	de	qualquer	espécie	destinadas	ao	tratamento	físico,	

orgânico e mental.
4%

4.10 Nutrição. 4%
4.11 Obstetrícia. 4%
4.12 Odontologia. 4%
4.13 Ortóptica. 4%
4.14 Próteses sob encomenda. 4%
4.15 Psicanálise. 4%
4.16 Psicologia. 4%
4.17 Casas de repouso e de recuperação, creches, asilos e 

congêneres.
4%

4.18 Inseminação	artificial,	fertilização	in	vitro	e	congêneres. 4%
4.19 Bancos	de	sangue,	leite,	pele,	olhos,	óvulos,	sêmen	e	con-

gêneres.
4%

4.20 Coleta	de	sangue,	leite,	tecidos,	sêmen,	órgãos	e	materiais	
biológicos de qualquer espécie.

4%

4.21 Unidade	de	atendimento,	assistência	ou	tratamento	móvel	
e	congêneres.

4%

4.22 Planos	de	medicina	de	grupo	ou	individual	e	convênios	para	
prestação	de	assistência	médica,	hospitalar,	odontológica	e	
congêneres.

5%

4.23 Outros planos de saúde que se cumpram através de servi-
ços de terceiros contratados, credenciados, cooperados ou 
apenas pagos pelo operador do plano mediante indicação 
do	beneficiário.

5%

Item Descrição Alíquota
5 Serviços	de	medicina	e	assistência	veterinária	e	congê-

neres.
4%

5.01 Medicina veterinária e zootecnia. 4%
5.02 Hospitais,	clínicas,	ambulatórios,	prontos-socorros	e	con-

gêneres,	na	área	veterinária.
4%

5.03 Laboratórios de análise na área veterinária. 4%
5.04 Inseminação	artificial,	fertilização	in	vitro	e	congêneres. 4%
5.05 Bancos	de	sangue	e	de	órgãos	e	congêneres. 4%
5.06 Coleta	de	sangue,	leite,	tecidos,	sêmen,	órgãos	e	materiais	

biológicos de qualquer espécie.
4%

5.07 Unidade	de	atendimento,	assistência	ou	tratamento	móvel	
e	congêneres.

4%

5.08 Guarda, tratamento, amestramento, embelezamento, alo-
jamento	e	congêneres.

4%

5.09 Planos	de	atendimento	e	assistência	médico-veterinária. 4%

Item Descrição Alíquota
6 Serviços	de	cuidados	pessoais,	estética,	atividades	físicas	

e	congêneres.
4%

6.01 Barbearia,	cabeleireiros,	manicuros,	pedicuros	e	congê-
neres.

4%

6.02 Esteticistas,	tratamento	de	pele,	depilação	e	congêneres. 4%
6.03 Banhos,	duchas,	sauna,	massagens	e	congêneres. 4%
6.04 Ginástica, dança, esportes, natação, artes marciais e 

demais	atividades	físicas.
4%

6.05 Centros	de	emagrecimento,	spa	e	congêneres. 4%
6.06 Aplicação	de	tatuagens,	piercings	e	congêneres.	 4%

Item Descrição Alíquota
7 Serviços relativos a engenharia, arquitetura, geologia, urba-

nismo, construção civil, manutenção, limpeza, meio ambiente, 
saneamento	e	congêneres.

7.01 Engenharia, agronomia, agrimensura, arquitetura, geologia, 
urbanismo,	paisagismo	e	congêneres.

5%
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7.02 Execução,	por	administração,	empreitada	ou	subempreita-
da, de obras de construção civil, hidráulica ou elétrica e de 
outras obras semelhantes, inclusive sondagem, perfuração 
de poços, escavação, drenagem e irrigação, terraplanagem, 
pavimentação, concretagem e a instalação e montagem de 
produtos,	peças	e	equipamentos	(exceto	o	fornecimento	de	
mercadorias produzidas pelo prestador de serviços fora do 
local	da	prestação	dos	serviços,	que	fica	sujeito	ao	ICMS).

5%

7.03 Elaboração de planos diretores, estudos de viabilidade, estudos 
organizacionais e outros, relacionados com obras e serviços 
de	engenharia;	elaboração	de	anteprojetos,	projetos	básicos	
e	projetos	executivos	para	trabalhos	de	engenharia.

5%

7.04 Demolição. 5%
7.05 Reparação,	 conservação	e	 reforma	de	edifícios,	 estradas,	

pontes,	 portos	 e	 congêneres	 (exceto	 o	 fornecimento	 de	
mercadorias produzidas pelo prestador dos serviços, fora do 
local	da	prestação	dos	serviços,	que	fica	sujeito	ao	ICMS).

5%

7.06 Colocação e instalação de tapetes, carpetes, assoalhos, 
cortinas, revestimentos de parede, vidros, divisórias, placas 
de	gesso	e	congêneres,	com	material	fornecido	pelo	tomador	
do serviço.

4%

7.07 Recuperação, raspagem, polimento e lustração de pisos e 
congêneres.

4%

7.08 Calafetação. 4%
7.09 Varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, recicla-

gem,	separação	e	destinação	final	de	lixo,	rejeitos	e	outros	
resíduos	quaisquer.

5%

7.10 Limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros 
públicos,	 imóveis,	 chaminés,	 piscinas,	 parques,	 jardins	 e	
congêneres.

5%

7.11 Decoração	e	jardinagem,	inclusive	corte	e	poda	de	árvores. 4%
7.12 Controle	e	tratamento	de	efluentes	de	qualquer	natureza	e	

de	agentes	físicos,	químicos	e	biológicos.
5%

7.13 Dedetização, desinfecção, desinsetização, imunização, higie-
nização,	desratização,	pulverização	e	congêneres.

4%

7.14 VETADO
7.15 VETADO
7.16 Florestamento,	reflorestamento,	semeadura,	adubação,	repa-

ração de solo, plantio, silagem, colheita, corte e descascamento 
de	árvores,	silvicultura,	exploração	florestal	e	dos	serviços	
congêneres	indissociáveis	da	formação,	manutenção	e	co-
lheita	de	florestas,	para	quaisquer	fins	e	por	quaisquer	meios.	

5%

7.17 Escoramento,	contenção	de	encostas	e	serviços	congêneres. 5%
7.18 Limpeza	e	dragagem	de	 rios,	portos,	canais,	baías,	 lagos,	

lagoas,	represas,	açudes	e	congêneres.
5%

7.19 Acompanhamento	e	fiscalização	da	execução	de	obras	de	
engenharia, arquitetura e urbanismo.

5%

7.20 Aerofotogrametria (inclusive interpretação), cartografia, 
mapeamento,	levantamentos	topográficos,	batimétricos,	ge-
ográficos,	geodésicos,	geológicos,	geofísicos	e	congêneres.

4%

7.21 Pesquisa,	 perfuração,	 cimentação,	mergulho,	 perfilagem,	
concretação, testemunhagem, pescaria, estimulação e outros 
serviços	 relacionados	 com	a	 exploração	 e	 explotação	 de	
petróleo, gás natural e de outros recursos minerais.

4%

7.22 Nucleação	e	bombardeamento	de	nuvens	e	congêneres. 4%

Item Descrição Alíquota
8 Serviços de educação, ensino, orientação pedagógica e 

educacional, instrução, treinamento e avaliação pessoal 
de qualquer grau ou natureza.

4%

8.01 Ensino regular pré-escolar, fundamental, médio e superior. 4%
8.02 Instrução, treinamento, orientação pedagógica e educa-

cional, avaliação de conhecimentos de qualquer natureza.
4%

Item Descrição Alíquota
9 Serviços relativos a hospedagem, turismo, viagens e 

congêneres.
9.01 Hospedagem de qualquer natureza em hotéis, apart-

-service	condominiais,	flat,	apart-	hotéis,	hotéis	residên-
cia,	 residence-service,	suite	service,	hotelaria	marítima,	
motéis,	pensões	e	congêneres;	ocupação	por	temporada	
com fornecimento de serviço (o valor da alimentação e 
gorjeta,	quando	 incluído	no	preço	da	diária,	 fica	sujeito	
ao Imposto Sobre Serviços).

5%

9.02 Agenciamento, organização, promoção, intermediação e 
execução	 de	 programas	 de	 turismo,	 passeios,	 viagens,	
excursões,	hospedagens	e	congêneres.

4%

9.03 Guias de turismo. 4%

Item Descrição Alíquota
10 Serviços	de	intermediação	e	congêneres.
10.01 Agenciamento, corretagem ou intermediação de câmbio, 

de seguros, de cartões de crédito, de planos de saúde e de 
planos	de	previdência	privada.

5%

10.02 Agenciamento,	corretagem	ou	intermediação	de	títulos	em	
geral, valores mobiliários e contratos quaisquer.

5%

10.03 Agenciamento, corretagem ou intermediação de direitos de 
propriedade	industrial,	artística	ou	literária.

4%

10.04 Agenciamento, corretagem ou intermediação de contratos de 
arrendamento mercantil (leasing), de franquia (franchising) e 
de faturização (factoring).

5%

10.05 Agenciamento, corretagem ou intermediação de bens móveis 
ou imóveis, não abrangidos em outros itens ou subitens, inclu-
sive aqueles realizados no âmbito de Bolsas de Mercadorias 
e Futuros, por quaisquer meios.

5%

10.06 Agenciamento	marítimo. 4%
10.07 Agenciamento	de	notícias. 4%
10.08 Agenciamento de publicidade e propaganda, inclusive o 

agenciamento de veiculação por quaisquer meios.
4%

10.09 Representação de qualquer natureza, inclusive comercial. 5%
10.10 Distribuição de bens de terceiros. 4%

Item Descrição Alíquota
11 Serviços de guarda, estacionamento, armazenamento, vigilância 

e	congêneres.
5%

11.01 Guarda	e	estacionamento	de	veículos	terrestres	automotores,	de	
aeronaves e de embarcações.

5%

11.02 Vigilância, segurança ou monitoramento de bens, pessoas e 
semoventes. 

5%

11.03 Escolta,	inclusive	de	veículos	e	cargas. 5%
11.04 Armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda 

de bens de qualquer espécie.
5%

11.05 Serviços relacionados ao monitoramento e rastreamento a dis-
tância,	em	qualquer	via	ou	local,	de	veículos,	cargas,	pessoas	e	
semoventes em circulação ou movimento, realizados por meio 
de telefonia móvel, transmissão de satélites, rádio ou qualquer 
outro meio, inclusive pelas empresas de Tecnologia da Informação 
Veicular, independentemente de o prestador de serviços ser pro-
prietário ou não da infraestrutura de telecomunicações que utiliza.

5%

Item Descrição Alíquota
12 Serviços	 de	 diversões,	 lazer,	 entretenimento	 e	 congê-

neres.
12.01 Espetáculos teatrais. 4%
12.02 Exibições	cinematográficas. 4%
12.03 Espetáculos circenses. 4%
12.04 Programas de auditório. 4%
12.05 Parques	de	diversões,	centros	de	lazer	e	congêneres. 4%
12.06 Boates,	taxi-dancing	e	congêneres. 5%
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12.07 Shows, ballet, danças, desfiles, bailes, óperas, concertos, 
recitais,	festivais	e	congêneres.

5%

12.08 Feiras,	exposições,	congressos	e	congêneres. 4%
12.09 Bilhares, boliches e diversões eletrônicas ou não. 4%
12.10 Corridas e competições de animais. 4%
12.11 Competições	esportivas	ou	de	destreza	física	ou	intelec-

tual, com ou sem a participação do espectador.
4%

12.12 Execução	de	música. 4%
12.13 Produção, mediante ou sem encomenda prévia, de 

eventos, espetáculos, entrevistas, shows, ballet, danças, 
desfiles, bailes, teatros, óperas, concertos, recitais, fes-
tivais	e	congêneres.

4%

12.14 Fornecimento de música para ambientes fechados ou 
não, mediante transmissão por qualquer processo.

4%

12.15 Desfiles de blocos carnavalescos ou folclóricos, trios 
elétricos	e	congêneres.

4%

12.16 Exibição	de	 filmes,	entrevistas,	musicais,	espetáculos,	
shows, concertos, desfiles, óperas, competições espor-
tivas,	de	destreza	intelectual	ou	congêneres.

4%

12.17 Recreação e animação, inclusive em festas e eventos 
de qualquer natureza.

4%

Item Descrição Alíquota
13 Serviços	relativos	à	fonografia,	fotografia,	cinematografia	

e reprografia.
13.01 (VETADO) 4%
13.02 Fonografia ou gravação de sons, inclusive trucagem, 

dublagem,	mixagem	e	congêneres.
4%

13.03 Fotografia e cinematografia, inclusive revelação, amplia-
ção,	cópia,	reprodução,	trucagem	e	congêneres.

4%

13.04 Reprografia, microfilmagem e digitalização. 4%
13.05 Composição	 gráfica,	 inclusive	 confecção	 de	 impressos	

gráficos,	 fotocomposição,	clicheria,	zincografia,	 litografia	
e	fotolitografia,	exceto	se	destinados	a	posterior	operação	
de comercialização ou industrialização, ainda que incor-
porados, de qualquer forma, a outra mercadoria que deva 
ser	objeto	de	posterior	circulação,	tais	como	bulas,	rótu-
los,	etiquetas,	caixas,	cartuchos,	embalagens	e	manuais	
técnicos	e	de	instrução,	quando	ficarão	sujeitos	ao	ICMS.	

4%

Item Descrição Alíquota
14 Serviços relativos a bens de terceiros.
14.01 Lubrificação, limpeza, lustração, revisão, carga e recarga, 

conserto, restauração, blindagem, manutenção e conser-
vação	de	máquinas,	veículos,	aparelhos,	equipamentos,	
motores,	elevadores	ou	de	qualquer	objeto	(exceto	peças	
e	partes	empregadas,	que	ficam	sujeitas	ao	ICMS).

4%

14.02 Assistência	técnica. 4%
14.03 Recondicionamento	de	motores	(exceto	peças	e	partes	

empregadas,	que	ficam	sujeitas	ao	ICMS).
4%

14.04 Recauchutagem ou regeneração de pneus. 4%
14.05 Restauração, recondicionamento, acondicionamento, 

pintura, beneficiamento, lavagem, secagem, tingimento, 
galvanoplastia, anodização, corte, recorte, polimento, 
plastificação	e	congêneres,	de	objetos	quaisquer.	

4%

14.06 Instalação e montagem de aparelhos, máquinas e equi-
pamentos, inclusive montagem industrial, prestados 
ao	usuário	 final,	 exclusivamente	 com	material	 por	 ele	
fornecido.

4%

14.07 Colocação	de	molduras	e	congêneres. 4%
14.08 Encadernação, gravação e douração de livros, revistas 

e	congêneres.
4%

14.09 Alfaiataria e costura, quando o material for fornecido 
pelo	usuário	final,	exceto	aviamento.

4%

14.10 Tinturaria e lavanderia. 4%

14.11 Tapeçaria e reforma de estofamentos em geral. 4%
14.12 Funilaria e lanternagem. 4%
14.13 Carpintaria e serralheria. 4%
14.14 Guincho intramunicipal, guindaste e içamento. 5%

Item Descrição Alíquota
15 Serviços relacionados ao setor bancário ou financeiro, 

inclusive aqueles prestados por instituições financeiras 
autorizadas a funcionar pela União ou por quem de direito.

5%

15.01 Administração de fundos quaisquer, de consórcio, de 
cartão	de	crédito	ou	débito	e	congêneres,	de	carteira	de	
clientes,	de	cheques	pré-datados	e	congêneres.

5%

15.02 Abertura de contas em geral, inclusive conta-corrente, 
conta de investimentos e aplicação e caderneta de pou-
pança,	no	País	e	no	exterior,	bem	como	a	manutenção	
das referidas contas ativas e inativas.

5%

15.03 Locação e manutenção de cofres particulares, de ter-
minais eletrônicos, de terminais de atendimento e de 
bens e equipamentos em geral.

5%

15.04 Fornecimento ou emissão de atestados em geral, inclu-
sive atestado de idoneidade, atestado de capacidade 
financeira	e	congêneres.

5%

15.05 Cadastro, elaboração de ficha cadastral, renovação ca-
dastral	e	congêneres,	inclusão	ou	exclusão	no	Cadastro	
de Emitentes de Cheques sem Fundos – CCF ou em 
quaisquer outros bancos cadastrais.

5%

15.06 Emissão, reemissão e fornecimento de avisos, compro-
vantes	e	documentos	em	geral;	abono	de	firmas;	coleta	
e	entrega	de	documentos,	bens	e	valores;	comunicação	
com	 outra	 agência	 ou	 com	 a	 administração	 central;	
licenciamento	eletrônico	de	veículos;	transferência	de	
veículos;	agenciamento	fiduciário	ou	depositário;	devo-
lução de bens em custódia.

5%

15.07 Acesso, movimentação, atendimento e consulta a contas 
em geral, por qualquer meio ou processo, inclusive por 
telefone,	fac-símile,	internet	e	telex,	acesso	a	terminais	
de	atendimento,	inclusive	vinte	e	quatro	horas;	acesso	
a	outro	banco	e	a	rede	compartilhada;	fornecimento	de	
saldo,	extrato	e	demais	informações	relativas	a	contas	
em geral, por qualquer meio ou processo.

5%

15.08 Emissão, reemissão, alteração, cessão, substituição, 
cancelamento	e	registro	de	contrato	de	crédito;	estudo,	
análise	e	avaliação	de	operações	de	crédito;	emissão,	
concessão, alteração ou contratação de aval, fiança, 
anuência	 e	 congêneres;	 serviços	 relativos	 a	 abertura	
de crédito, para quaisquer fins.

5%

15.09 Arrendamento mercantil (leasing) de quaisquer bens, 
inclusive cessão de direitos e obrigações, substituição 
de garantia, alteração, cancelamento e registro de con-
trato, e demais serviços relacionados ao arrendamento 
mercantil (leasing).

5%

15.10 Serviços relacionados a cobranças, recebimentos ou 
pagamentos	em	geral,	de	títulos	quaisquer,	de	contas	
ou	carnês,	de	câmbio,	de	tributos	e	por	conta	de	tercei-
ros, inclusive os efetuados por meio eletrônico, auto-
mático	ou	por	máquinas	de	atendimento;	fornecimento	
de	posição	de	cobrança,	 recebimento	ou	pagamento;	
emissão	de	carnês,	fichas	de	compensação,	impressos	
e documentos em geral.

5%

15.11 Devolução	de	 títulos,	protesto	de	 títulos,	sustação	de	
protesto,	 manutenção	 de	 títulos,	 reapresentação	 de	
títulos,	e	demais	serviços	a	eles	relacionados.

5%

15.12 Custódia	 em	geral,	 inclusive	 de	 títulos	 e	 valores	mo-
biliários.

5%
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15.13 Serviços relacionados a operações de câmbio em geral, 
edição,	alteração,	prorrogação,	cancelamento	e	baixa	de	
contrato	de	câmbio;	emissão	de	registro	de	exportação	
ou	de	crédito;	cobrança	ou	depósito	no	exterior;	emissão,	
fornecimento	e	cancelamento	de	cheques	de	viagem;	
fornecimento,	 transferência,	 cancelamento	 e	 demais	
serviços relativos a carta de crédito de importação, 
exportação	e	garantias	recebidas;	envio	e	recebimento	
de mensagens em geral relacionadas a operações de 
câmbio.

5%

15.14 Fornecimento, emissão, reemissão, renovação e manu-
tenção de cartão magnético, cartão de crédito, cartão 
de	débito,	cartão	salário	e	congêneres.

5%

15.15 Compensação	de	cheques	e	títulos	quaisquer;	serviços	
relacionados a depósito, inclusive depósito identifica-
do, a saque de contas quaisquer, por qualquer meio 
ou processo, inclusive em terminais eletrônicos e de 
atendimento.

5%

15.16 Emissão, reemissão, liquidação, alteração, cancelamen-
to	e	baixa	de	ordens	de	pagamento,	ordens	de	crédito	
e	 similares,	 por	 qualquer	meio	 ou	processo;	 serviços	
relacionados	à	transferência	de	valores,	dados,	fundos,	
pagamentos e similares, inclusive entre contas em geral.

5%

15.17 Emissão, fornecimento, devolução, sustação, cance-
lamento e oposição de cheques quaisquer, avulso ou 
por talão.

5%

15.18 Serviços relacionados a crédito imobiliário, avaliação 
e	vistoria	de	imóvel	ou	obra,	análise	técnica	e	jurídica,	
emissão,	 reemissão,	 alteração,	 transferência	 e	 rene-
gociação de contrato, emissão e reemissão do termo 
de quitação e demais serviços relacionados a crédito 
imobiliário.

5%

Item Descrição Alíquota
16 Serviços de transporte de natureza municipal.

16.01 Serviços de transporte coletivo municipal rodoviário, 
metroviário, ferroviário e aquaviário de passageiros. 
Alterado pela LC98/2023.

0,01%

16.02 Serviços de transporte de natureza municipal. 4%

Item Descrição Alíquota
17 Serviços	de	apoio	técnico,	administrativo,	jurídico,	contábil,	

comercial	e	congêneres.
17.01 Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, não con-

tida	em	outros	itens	desta	lista;	análise,	exame,	pesquisa,	
coleta, compilação e fornecimento de dados e informações 
de qualquer natureza, inclusive cadastro e similares.

4%

17.02 Datilografia,	digitação,	estenografia,	expediente,	secretaria	
em	geral,	resposta	audível,	redação,	edição,	interpretação,	
revisão, tradução, apoio e infra-estrutura administrativa e 
congêneres.

4%

17.03 Planejamento,	coordenação,	programação	ou	organização	
técnica,	financeira	ou	administrativa.

4%

17.04 Recrutamento, agenciamento, seleção e colocação de 
mão-de-obra.

4%

17.05 Fornecimento de mão-de-obra, mesmo em caráter tem-
porário, inclusive de empregados ou trabalhadores, avulsos 
ou temporários, contratados pelo prestador de serviço.

4%

17.06 Propaganda e publicidade, inclusive promoção de vendas, 
planejamento	de	campanhas	ou	sistemas	de	publicidade,	
elaboração	de	desenhos,	textos	e	demais	materiais	publi-
citários.

4%

17.07 (VETADO)
17.08 Franquia (franchising). 5%

17.09 Perícias,	laudos,	exames	técnicos	e	análises	técnicas. 5%
17.10 Planejamento,	 organização	 e	 administração	 de	 feiras,	

exposições,	congressos	e	congêneres.
4%

17.11 Organização	de	festas	e	recepções;	bufê	(exceto	o	forneci-
mento	de	alimentação	e	bebidas,	que	fica	sujeito	ao	ICMS).

4%

17.12 Administração em geral, inclusive de bens e negócios de 
terceiros.

5%

17.13 Leilão	e	congêneres. 5%
17.14 Advocacia. 4%
17.15 Arbitragem	de	qualquer	espécie,	inclusive	jurídica. 4%
17.16 Auditoria. 4%
17.17 Análise de Organização e Métodos. 4%
17.18 Atuária e cálculos técnicos de qualquer natureza. 4%
17.19 Contabilidade,	inclusive	serviços	técnicos	e	auxiliares. 4%
17.20 Consultoria	e	assessoria	econômica	ou	financeira. 4%
17.21 Estatística. 4%
17.22 Cobrança em geral. 4%
17.23 Assessoria, análise, avaliação, atendimento, consulta, 

cadastro, seleção, gerenciamento de informações, ad-
ministração de contas a receber ou a pagar e em geral, 
relacionados a operações de faturização (factoring).

5%

17.24 Apresentação	 de	 palestras,	 conferências,	 seminários	 e	
congêneres.

4%

17.25 Inserção	de	textos,	desenhos	e	outros	materiais	de	pro-
paganda	 e	 publicidade,	 em	 qualquer	meio	 (exceto	 em	
livros,	jornais,	periódicos	e	nas	modalidades	de	serviços	
de radiodifusão sonora e de sons e imagens de recepção 
livre e gratuita). 

4%

Item Descrição Alíquota
18 Serviços de regulação de sinistros vinculados a contratos 

de	seguros;	inspeção	e	avaliação	de	riscos	para	cober-
tura	de	contratos	de	seguros;	prevenção	e	gerência	de	
riscos	seguráveis	e	congêneres.

4%

18.01 Serviços de regulação de sinistros vinculados a contratos 
de	seguros;	inspeção	e	avaliação	de	riscos	para	cober-
tura	de	contratos	de	seguros;	prevenção	e	gerência	de	
riscos	seguráveis	e	congêneres.

4%

Item Descrição Alíquota
19 Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais 

produtos de loteria, bingos, cartões, pules ou cupons 
de	apostas,	sorteios,	prêmios,	inclusive	os	decorrentes	
de	títulos	de	capitalização	e	congêneres.

5%

19.01 Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais 
produtos de loteria, bingos, cartões, pules ou cupons 
de	apostas,	sorteios,	prêmios,	inclusive	os	decorrentes	
de	títulos	de	capitalização	e	congêneres.

5%

Item Descrição Alíquota
20 Serviços portuários, aeroportuários, ferroportuários, de 

terminais rodoviários, ferroviários e metroviários.
5%

20.01 Serviços portuários, ferroportuários, utilização de porto, 
movimentação de passageiros, reboque de embarca-
ções, rebocador escoteiro, atracação, desatracação, 
serviços de praticagem, capatazia, armazenagem de 
qualquer natureza, serviços acessórios, movimenta-
ção	 de	mercadorias,	 serviços	 de	 apoio	marítimo,	 de	
movimentação ao largo, serviços de armadores, estiva, 
conferência,	logística	e	congêneres.

5%

20.02 Serviços aeroportuários, utilização de aeroporto, movi-
mentação de passageiros, armazenagem de qualquer 
natureza, capatazia, movimentação de aeronaves, 
serviços de apoio aeroportuários, serviços acessórios, 
movimentação	de	mercadorias,	logística	e	congêneres.

5%
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20.03 Serviços de terminais rodoviários, ferroviários, metro-
viários, movimentação de passageiros, mercadorias, 
inclusive		suas	operações,	logística	e	congêneres.

5%

Item Descrição Alíquota
21 Serviços de registros públicos, cartorários e notariais. 5%
21.01 Serviços de registros públicos, cartorários e notariais. 5%

Item Descrição Alíquota
22 Serviços	de	exploração	de	rodovia. 5%
22.01 Serviços	de	exploração	de	rodovia	mediante	cobrança	de	

preço	ou	pedágio	dos	usuários,	envolvendo	execução	de	
serviços de conservação, manutenção, melhoramentos 
para adequação de capacidade e segurança de trânsito, 
operação,	monitoração,	assistência	aos	usuários	e	outros	
serviços definidos em contratos, atos de concessão ou 
de permissão ou em normas oficiais.

5%

Item Descrição Alíquota
23 Serviços de programação e comunicação visual, desenho 

industrial	e	congêneres.
4%

23.01 Serviços de programação e comunicação visual, desenho 
industrial	e	congêneres.

4%

Item Descrição Alíquota
24 Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, 

sinalização	visual,	banners,	adesivos	e	congêneres.
4%

24.01 Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, 
sinalização	visual,	banners,	adesivos	e	congêneres.

4%

Item Descrição Alíquota
25 Serviços funerários. 4%
25.01 Funerais,	inclusive	fornecimento	de	caixão,	urna	ou	es-

quifes;	aluguel	de	capela;	transporte	do	corpo	cadavérico;	
fornecimento	 de	 flores,	 coroas	 e	 outros	 paramentos;	
desembaraço	de	certidão	de	óbito;	fornecimento	de	véu,	
essa	e	outros	adornos;	embalsamento,	embelezamento,	
conservação ou restauração de cadáveres.

4%

25.02 Translado intramunicipal e cremação de corpos e partes 
de corpos cadavéricos. 

4%

25.03 Planos	ou	convênio	funerários. 4%
25.04 Manutenção	e	conservação	de	jazigos	e	cemitérios. 4%
25.05 Cessão de uso de espaços em cemitérios para sepul-

tamento. 
4%

Item Descrição Alíquota
26 Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspon-

dências,	documentos,	objetos,	bens	ou	valores,	inclusive	
pelos	correios	e	suas	agências	franqueadas;	courrier	e	
congêneres.

5%

26.01 Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspon-
dências,	documentos,	objetos,	bens	ou	valores,	inclusive	
pelos	correios	e	suas	agências	franqueadas;	courrier	e	
congêneres.

5%

Item Descrição Alíquota
27 Serviços	de	assistência	social. 4%

27.01 Serviços	de	assistência	social. 4%

Item Descrição Alíquota
28 Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer natureza. 4%
28.01 Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer natureza. 4%

Item Descrição Alíquota
29 Serviços de biblioteconomia. 4%
29.01 Serviços de biblioteconomia. 4%

Item Descrição Alíquota
30 Serviços	de	biologia,	biotecnologia	e	química. 4%

30.01 Serviços	de	biologia,	biotecnologia	e	química. 4%

Item Descrição Alíquota
31 Serviços	 técnicos	 em	edificações,	 eletrônica,	 eletrotécnica,	

mecânica,	telecomunicações	e	congêneres.
4%

31.01 Serviços	 técnicos	em	 edificações,	 eletrônica,	
eletrotécnica,	 mecânica,	telecomunicações	e	congêneres.

4%

Item Descrição Alíquota
32 Serviços de desenhos técnicos. 4%
32.01 Serviços de desenhos técnicos. 4%

Item Descrição Alíquota
33 Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, despachantes 

e	congêneres.
4%

33.01 Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, despachantes 
e	congêneres.

4%

Item Descrição Alíquota
34 Serviços	de	investigações	particulares,	detetives	e	congêneres. 4%
34.01 Serviços	de	investigações	particulares,	detetives	e	congêneres. 4%

Item Descrição Alíquota
35 Serviços	de	reportagem,	assessoria	de	imprensa,	 jornalismo	

e relações públicas.
4%

35.01 Serviços	de	reportagem,	assessoria	de	imprensa,	 jornalismo	
e relações públicas.

4%

Item Descrição Alíquota
36 Serviços de meteorologia. 4%
36.01 Serviços de meteorologia. 4%

Item Descrição Alíquota
37 Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins. 4%
37.01 Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins. 4%

Item Descrição Alíquota
38 Serviços de museologia. 4%
38.01 Serviços de museologia. 4%

Item Descrição Alíquota
39 Serviços de ourivesaria e lapidação. 4%
39.01 Serviços de ourivesaria e lapidação (quando o material for 

fornecido pelo tomador do serviço).
4%

Item Descrição Alíquota
40 Serviços relativos a obras de arte sob encomenda. 4%
40.01 Obras de arte sob encomenda. 4%

      
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA
 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PORTARIA N0 302/2023/SMSAU

O Secretário Municipal de Saúde, no uso das atribuições de seu cargo, de acordo 
com	o	Decreto	n°3889/2002;	Resolve:	Art.	1º-	Nomear	os	seguintes	funcionários	para	
o	acompanhamento	e	fiscalização	do	Processo Administrativo n°11938/2023, re-
ferente	à	contratação	de	empresa	para	instalação	do	grupo	gerador	84	KVA	220/127	
automático da rede de frios. ALIANDRE MARTINS DE ALMEIDA –	Matrícula	17760	
-	Gestor	do	Contrato;	LUIZ CARLOS ALVES –	Matrícula	13328	–	Fiscal	do	Contrato.	
Art.	2°-	A	portaria	entrará	em	vigor	na	data	de	sua	assinatura,	revogadas	as	disposi-
ções em contrário. Cumpra-se e publique. Barra Mansa, 27 de dezembro de 2023. 

SERGIO GOMES DA SILVA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE.


